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DELIBERAÇÃO  Nº 098, DE 10 DE JUNHO DE 2016
Indefere o uso CSE – quadra de futebol, referente ao protocolo nº 1290055/2016 para Diego Luís Rosa Spinelli,  CPF 016.649.420-84, Rua Carola Coelho, 170 – Praia Brava, Itajaí/SC. 
O Conselho Municipal de Gestão e Desenvolvimento Territorial de Itajaí através de seu Presidente, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Municipal nº 5001 de 07 de dezembro de 2007 e suas alterações posteriores; 

Considerando a decisão da maioria do Plenário do Conselho em reunião realizada no dia 24 de maio de 2016,
DELIBERA:

Art. 1º. Fica indeferido o uso CSE – quadra de futebol, referente ao protocolo nº 1290055/2016 para Diego Luís Rosa Spinelli,  CPF 016.649.420-84, Rua Carola Coelho, 170 – Praia Brava, Itajaí/SC.
Itajaí, 10 de junho de 2016.

Amarildo Madeira
Presidente
